
BABINETE DD PREFEITO 

4a 

ma:moo Hll 1 465, m 31 DE JA?raillC DE 1 985.-

Prorroga prazo de diepoaições do Decreto 

Hanicipal n11 l 450, de 14.12.1984, e dá 

olZtras providências.-

JOsii SAW�ILtI SOBllIJllHO,,Prefeito do �Lllic!pio de 

.Aasia, no uso de a12as atr.I. buii;õea legai.a e tendo em vista a 

representai;ão formul.ada pelo Departe:mento de JP:Lnanças da Prefe! 

tura �"unicipal de Asais, 

D E C 11 E !!! A: 

Artice 111 - Fica pro1'1'0gado ·o prazo de vigência do dieposto no 

parásrafo único do artigo 13, do Decreto nll 1.450 , 

de 14.12.l 984, referente a !axa de I.icani;a de toe.! 

lizai;ão e a !l!axa de Licença de l'isaalização de Pim

cionan:ento para 28 de Fevereiro de 1 985, q11e serão 

oobradas de conformidade com o artigo 180 da Lei :r.::11 
-

nicipal nl l 961, de 28.12.1977 (Código !l!r.l.b11t&rio• 
do Jlunic!pio de Assis). 

Artigo 211 - Bate Decreto entrará em v.Lgor na data de 1111& p11bli-
M ciçao. 

ArtiBO 311 - HeVOS811f-se às dispoaiçõea em contrár:to.-

Prafei tura W::unicipal de Assis, ec: 31 de Janeiro de 1 985.-

P11bllado no llapartamento de ÃCIJ:IJl,filK:B eitura, a 

31 de Janeiro de l 985.-
l'fd.BII.E 

CS/ce Diretor do -iiífl'I amenta de Aaministração 



• 

1 
. 

-

ASSIS. 31 da janeiro de 1 985. 

EXMO. SR. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS 

LUIZ GCNZAGA DE CLIYEIRA, chefe do Departa

mento de Finanças da Prefeitura M�nicipal do Assis, vem pelo presente' 

expor e finalmente solicitar o que acgue: 

1) A Taxa de Licença de Localização, Fiscalização de Funcionamen

to, através do §dnico do Ar-t• 13, do Decreto 1450/84, fixou o pagamen

to para 30 de janeiro do 1 985; 

2) Por pjoblaiaaa aurgidoa no proccaaa111cnto de dados, mais �eapccl, 

ficamente, pela empresa contratada, Datamec S/A Processamento de Dados, 

que e atá em atraso com a entr.ega doe A 1 varés e que deverão ser entra -

gues sàmente em 01/02/85; 

3) Que para a conferência e a entrega de todoa �.Alvarás, neces

eitamoa de ap�oximadamente cinco dias; o 

4) Que todos oe tributos municipais, P.CJr força do Lei, garantam -

tp ao contribuinte o prazo de vinte dias para reclamar do lançamento. 

Solicito de V.Excia., a PRORROGAÇÃO do prazo estipulado no Decre

to n• 1450/84. para pagamento da Taxa de Licença de Fia, digo, Localiz!. 

çâo e Fiacalizeção da Funcionamento, para o dia 28 do fevereiro de 1985. 
-

. 

Sendo o que tinha para o presente e no aguardo dai pFov1dancias, 

antecipo agradecimentos • 

... .. , ........ 


